
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São Paulo

SecreÍa ria M unicipal de Administração

PORTARIA N" L3l2O24

*DISPÕE SOBRP NOMEAçÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO

DO PROCESSO SrrprCÂNCrA'

AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais, expede a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO o teor do Oficio SEMEC n" fiA512O23, o qual solicitou

análise e parecer jurídico acerca da necessidade de sindicância investigativa

em razáo do crime ocorrido nas dependências da garagem municipal, ainda

que monitorada por câmeras e por um Agente de Segurança Municipal;

CONSIDER.âNDO a recomendação do Parecer SAJ n" O312O24, errritido pela

Secretaria Municipal de Assuntos JurÍdicos, recomendando a instauração de

Processo de Sindicância investigativa para a devida apuração do grave crime

ocorrido nas dependências da garagem do transporte escolar municipal;

CON§IDERÂIIDO o prejuizo causado à Administraçáo Pública em razão da

subtração de qrratro equipamentos de alto custo e necessários para o

funcionamento dos ônibus escolares;

CONSIDER.â,§DO que nos termos do art. 222 da Lei Municipal n" 20 1L978, a

autoridade que tiver conhecimento de irregularidades no serviço publico é

obrigada a tomar as providências para promover a apuraÇão dos fatos por

meio de sindicância investigativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São Paulo

Secrefa ria Municipal de Administração

RESOLVE

ART. l"f Fica designada a Comissão Processante a Íim de que seja apurado e

investigado os fatos relatados no OÍício SEMEC n" 11O5/2O23 e no Parecer

Jurídico n" O312O24, visando esclarecer a autoria de crime de furto ocorrido

nas dependências da garagem do transporte escolar.

ART. 2"! Ficam nomeados para compor a respectiva Comissão os servidores:

Carla Cristina Souza Candido
Felipe dos Santos Camargo
Suzimara Marcelino de Moraes

RG: 4*."**.***_4
RG: 3*.***.****3
RG: 2*.***.***-7

I- A Comissão será presidida pela Dr. Felipe dos Santos Camargo e terá o
prazo de 3O dias, prorrogado por mais 30 dias, se necessário.

ART. 3o| Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Juquiti 3 de Janeiro de 2A24.

AYRES
Prefei pal
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